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Altera o nome de Nataniel Salvador Calembe Dara w , .
Calembe Paquete. mDe Para Natanid

Ministério da Construção
Despacho n.° 2080/14:

Dá por finda a comissão de serviço que Adérito Adelino João 

Moamed vinha exercendo no cargo de Director do Gabineuí 
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Nomeia António Guilherme Montenegro Freitas Duarte pmo® 

de Director do Gabinete de Tecnologias de Informação tal

Inspecção Geral do Estado I
Despacho n.® 2084/14: _ , . nctávio.làíl

Nomeia Manuel Alberto Bole, Florinda Patrícia . oliveira Loph
Rosemary dos Santos Cândido, Ivandra Din«

Santos e Salvador Adão Neto para os respec i v Admjnjslra^ 11 
Geral-Adjunto e Chefe de Departamento de Aàmr» 

Finanças da Secretaria Geral, Inspectora cecretariaGaiM 

Chefe de Repartição de Finanças e
Inspectora Chefe de 1. Classe e Chefe E P, e(MJ

Geral da Secretaria Geral, Inspectora Chele oe > • t
Repartição de Arquivo do Centro de DocumeÇ J 

e Inspector Chefe de 1.“ Classe e Chefe de P 

Quadros da Secretaria Geral.

ANIP - Agência Nacional 
para o Investimento Privado

Resolução n.® 51/14: . .
Aprova o Contraio de Investimento da Proposta denomi g 

Railway AirportConstruction Group Co., Ltd Sucursa em | 

no valor gjobal de USD l .000.000,00, no Regime Contralua. g

Resolução n.° 52/14: . rJ
Aprova o Contrato de Investimento do Projecto denomina cH I

Africana Investimento, Limitada», no valor global de USD 5.5 

no Regjme Único.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.° 2047/14 I
de 25 de Agosto I

Por conveniência de serviço público; 1
Em conformidade com os poderes delegados

Presidente da República, nos termos do artigo 131- 4 

Constituição da República de Angola, e de acordo c<| 

1 ? ’ í Ui ’"2,93. * * de Março
da Defesa Nacional e das Forcai a r,L. . $
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1. É concedida a licença ilimitada de 12 meses a Manuel 
Cirilo Katanha, Técnico de I .a Classe a partir de 1 de Agosto 
de 2014, nos termos do artigo 32.° do Decreto-Lei n.° 10/94, 
de 24 de Junho.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Agosto de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 2048/14
dc 25 dc Agosto

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março — Lei 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. É nomeado o Técnico Superior de 2.a Classe Adriano 

Mateus Félix, para exercer a função de Chefe-Adjunto do 
Gabinete de Relações Públicas, Imprensa e Protocolo.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Julho de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Despacho n.° 2049/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° 
do Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, determino:

É dada por finda a comissão ordinária de serviço que 

o Embaixador Mário Feliz vinha desempenhando como 
Cônsul da República de Angola em Ponta Negra, República 
do Congo, função para o qual fora nomeado por Despacho 
Interno n.° 289/13, de 8 de Maio, do Ministro das Relações 
Exteriores.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2050/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

n.° I do artigo 8.° do Decreto n.° 34/92, de 17 de Julho, 
determino:

É Elísio Augusto Cabinda, promovido a categoria 

Diplomática de 3.° Secretário do quadro do pessoal do 
Ministério das Relações Exteriores, com efeitos retroactivos 
para promoção de categoria Diplomática, a partir do mês de 
Janeiro de 2009.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Junho de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2051/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 4 do Decreto Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, 
conjugado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 
de Maio, determino:

É promovida no quadro do pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 
Eulália Cândido Tavares, com a categoria de Técnica Média 
de 3.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2052/14
de 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo n.° 4 do Decreto 
Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

É promovido no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 
David Mahanga Sacahuma com a categoria de Técnico 

Médio de 2.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2053/14
dc 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:



1104
DIÁRIO DA REPÚBL1CAI

É promovido no quadro do pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 
Artiniz Fernando Holota Lunga, com a categoria de Técnico 

Médio de 2.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2054/14 
de 25 de Agosto

Em confonnidadecom os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

É promovida no Quadro do Pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, Ana 
Maria Guinhi, com a categoria de Técnica de 3.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Agosto de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2055/14 
de 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da . 
República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, Determino:

São os funcionários abaixo descriminados promovidos 
no Quadro do Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 
Carreira Técnica, Regime Geral, com a categoria de Técnica 
Média de 3? Classe, com efeitos a partir da data da publica
ção do presente Despacho. São eles:

Ana Maria Manuel Julião; 
Eulália Cândido Tavares.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011. ,

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2056/14 
de 25 de Agosto

Em confonnidadecom os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

São os funcionários abaixo descriminados promovidos 
no Quadro do Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 
CarreiraTécnica, Regime Geral, com a categoria deTécnico

Médio Principal de 1 .a Classe, com efeitos a partir da datafc 
publicação do presente Despacho. São eles:

Cacilda Barbosa Sachiambo;
Fernando Cunuiji;

Santos de Oliveira;
Garcia Alves de Campos Sobrinho;
Ângela Miriame Formiga Gongo Ntounta.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2057/14 1
dc 25 de Agosto I

Em conformidade com os poderes delegados pelo | 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da I 

Constituição da República de Angola, e de acordo como 
artigo do Decreto Presidencial n.° 171 /11, de 29 de Outubro, 
conjugado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 

de Maio, determino:
São os funcionários abaixo descriminados promovidos 

no quadro do pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 
Carreira Técnica, Regime Geral, com a categoria de Técnico 
de 3? Classe, com efeitos a partir da data da publicação do 

presente Despacho. São eles:
Ana Maria Guinhi;
Costa Mateus Sunga;
Angelino da Conceição Gonga.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2058/14 '
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

São os funcionários abaixo descriminados promovi
dos no Quadro Administrativo e Auxiliar do Pessoal do 
Ministério das Relações Exteriores, Regime Geral, com a 
categoria de 1,° Oficial, com efeitos a partir da data da publi
cação do presente Despacho. São eles:

Beatriz de Sá Miranda Neto;
Isabel Manuel Cadete; 
Eugénia Andreza Figueira.

Publique-se.

Luanda, aos 17 de Maio de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.
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Despacho n.° 2059/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 

Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:
São os funcionários abaixo descriminados promovidos 

noQuadrodo Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 

Carreira Técnica, Regime Geral, com a categoria de Técnico 
Médio de 2.a Classe, com efeitos a partir da data da publica

ção do presente Despacho. São eles:
João Miguel da Silva Fernandes;

David Mahanga Sacahuma;

Artiniz Fernando Holota Lunga;
Osvaldo José Seabra Roque.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011.

0 Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2060/14 
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 

Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

São os funcionários abaixo descriminados promovi

dos no quadro Administrativo e Auxiliar do Pessoal do 

Ministério das Relações Exteriores, Regime Geral, com a 

categoria de Oficial Administrativo Principal, com efeitos a 

partir da data da publicação do presente Despacho. São eles: 

Ana Lourdes de Carvalho Oliveira;

Luísa Manuel dos Santos Torres Fernandes; 

Marcelina Ferreira dos Santos;

Sebastião Bemardo Brimbão;

Teresa João Correia das Chagas.

Publique-se.

Luanda, aosT7 de Maio de 2011.

0 Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2061/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
instituição da República de Angola, e de acordo com o 

^igo 4.° do Decreto Presidencial n.° 171/13, de 29 de 
Outubro, conjugado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, 
de 23 de Maio, determino:

É promovida no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, Ana 

Maria Manuel Julião, com a categoria de Técnica Média de 

3.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2062/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, conjugado com o 

Decréto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:
É promovido no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 

Osvaldo José Seabra Roque, com a categoria de Técnico 

Médio Principal de 3.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Junho de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2063/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° 

do Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, determino:
É transferido dos serviços Executivos Centrais do Ministério 

das Relações Exteriores, o Conselheiro Luís Cardoso para, 

em comissão ordinária de serviço, desempenhar as funções 

de Cônsul Gerai da República de Angola em Ponta Negra, 

República do Congo, a partir da data da sua apresentação.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2064/14
de 25 de Agosto

Havendo necessidade de proceder-se a admissão de 
novos funcionários no quadro da Carreira Diplomática;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e conjugado com o 
Decreto n.° 34/92, de 17 de Julho, e o Decreto Lei n.° 25/94, 
de 1 de Julho, determino:
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Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

É promovido no quadro do pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 
Artiniz Fernando Holota Lunga, com a categoria de Técnico 

Médio de 2? Classe.

Publique-se.

Despacho n.° 2054/14 
de 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

É promovida no Quadro do Pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, Ana 
Maria Guinhi, com a categoria de Técnica de 3.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Agosto de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2055/14 
de 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da . 
República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, Determino:

São os funcionários abaixo descriminados promovidos 
no Quadro do Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 
Carreira Técnica, Regime Geral, com a categoria de Técnica 
Média de 3.a Classe, com efeitos a partir da data da publica
ção do presente Despacho. São eles:

Ana Maria Manuel Julião;
Eulália Cândido Tavares.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

diário da repúbLICâ

Médio Principal de l.a Classe, com efeitos a partir da data^ 
publicação do presente Despacho. São eles:

Cacilda Barbosa Sachiambo;
Fernando Cunuiji;

Santos de Oliveira;
Garcia Alves de Campos Sobrinho;
Ângela Miriame Formiga Gongo Ntounta.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2057/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo como 
artigo do Decreto Presidencial n.° 171 /11, de 29 de Outubro, 
conjugado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 

de Maio, determino:
São os funcionários abaixo descriminados promovidos 

no quadro do pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 
Carreira Técnica, Regime Geral, com a categoria de Técnico 
de 3.a Classe, com efeitos a partir da data da publicação do 

presente Despacho. São eles:
Ana Maria Guinhi;
Costa Mateus Sunga;
Angelino da Conceição Gonga.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2058/14
de 25 de Agosto I

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente ’ 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da | 

República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto | 

Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

São os funcionários abaixo descriminados promovi
dos no Quadro Administrativo e Auxiliar do Pessoal do 
Ministério das Relações Exteriores, Regime Geral, com a 
categoria de 1.° Oficial, com efeitos a partir da data da publi

cação do presente Despacho. São eles: 
Beatriz de Sá Miranda Neto;
Isabel Manuel Cadete; 
Eugénia Andreza Figueira.

Publique-se.

Luanda, aos 17 de Maio de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2056/14
de 25 de Agosto

Em confonnidadecom os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

São os funcionários abaixo descriminados promovidos 
no Quadro do Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 
Carreira Técnica, Regime Geral, com a categoria deTécnico
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Despacho n.° 2059/14
dc 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 

Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:
São os funcionários abaixo descriminados promovidos 

noQuadrodo Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, 

Carreira Técnica, Regime Geral, com a categoria de Técnico 

Médio de 2.a Classe, com efeitos a partir da data da publica

ção do presente Despacho. São eles:

João Miguel da Silva Fernandes;

David Mahanga Sacahuma;

Artiniz Fernando Holota Lunga;

Osvaldo José Seabra Roque.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2011.

0 Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2060/14 
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 171/11, de 29 de Outubro, conjugado com o 

Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

São os funcionários abaixo descriminados promovi

dos no quadro Administrativo e Auxiliar do Pessoal do 

Ministério das Relações Exteriores, Regime Geral, com a 

categoria de Oficial Administrativo Principal, com efeitos a 

partir da data da publicação do presente Despacho. São eles: 

Ana Lourdes de Carvalho Oliveira;

Luísa Manuel dos Santos Torres Fernandes; 

Marcelina Ferreira dos Santos;

Sebastião Bemardo Brimbão;

Teresa João Correia das Chagas.

Publique-se.

Luanda, aos’17 de Maio de 2011.

0 Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2061/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
artigo 4.° do Decreto Presidencial n.° 171/13, de 29 de 
Outubro, conjugado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, 
de 23 de Maio, determino:

E promovida no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, Ana 

Maria Manuel Julião, com a categoria de Técnica Média de

3.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2062/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, conjugado com o 

Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:
É promovido no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 

Osvaldo José Seabra Roque, com a categoria de Técnico 

Médio Principal de 3,a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Junho de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2063/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° 

do Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, determino:
É transferido dos serviços Executivos Centrais do Ministério 

das Relações Exteriores, o Conselheiro Luís Cardoso para, 

em comissão ordinária de serviço, desempenhar as funções 

de Cônsul Geral da República de Angola em Ponta Negra, 

República do Congo, a partir da data da sua apresentação.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2064/14
dc 25 dc Agosto

Havendo necessidade de proceder-se a admissão de 
novos funcionários no quadro da Carreira Diplomática;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e conjugado com o 
Decreto n.° 34/92, de 17 de Julho, e o Decreto Lei n.° 25/94, 
de 1 de Julho, determino:
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São os funcionários abaixo descriminados, admitidos no qua

dro da Carreira Diplomática, com a categoria de 3.° Secretário. 

Isabel Patrício Gonçalves Ribeiro. 

Yara Osvânia de Oliveira Zongo.

Jerónimo Fernando.

Paulina da Rosa Celeste Hailonda.

Joana Narciso Domingos Smith.

Maria da Conceição Pinto Simões Pimenta.

Sílvia dos Prazeres Simões da Cruz.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Junho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti

Despacho n.° 2065/14 
dc 25 de Agosto

António readmitido no 
a categoria de Ministro ConselkJ

É António Domingos 

Carreira Diplomática, com

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014. |

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti |

Despacho n.° 2068/14 l

de 25 dc Agosto 1

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente | 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da ] 
República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23? ’ 

do Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, conju
gado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, 

determino:
É Edith do Sacramento Lourenço Catraio readmitida 

no quadro da Carreira Diplomática, com a categoria de

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 
de Agosto, conjugado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, 
de 23 de Maio, determino:

E António de Jesus Jaime readmitido no quadro da 
Carreira Diplomática, com a categoria de Conselheiro.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.
J

Despacho n.° 2066/14 
de 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, 
de 3 de Agosto, determino:

É readmitido no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores Kulendela Mbaki, com a categoria de

Conselheiro. |

Publique-se. |

Luanda, aos 31 de Julho de 2014. |
O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti I

Despacho n.° 2069/14 I
de 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do Decreto 

Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, conjugado com o 
Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

É readmitido no Quadro do Pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 

Osvaldo José Seabra Roque, com a categoria de Técnico 

Médio Principal de 3 .a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti

2.°  Secretário.

Publique-se.
Despacho n.° 2070/14 

de 25 dc Agosto

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti

Despacho n * 2067/14
I de 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
V da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
fc- República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° 

do Decreto Presidencial n.° 209/11, de 3 de Agosto, conju
gado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, 

l determino:

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11» 
de 3 de Agosto, conjugado com o Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:

É João António Francisco readmitido no Quadro da 
Carreira Diplomática, com a categoria de 1.° Secretário.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti
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Despacho n.° 2071/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, 

de 3 de Agosto, conjugado com o Decreto Presidencial 

n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:
É Teresa Maria de Jesus Pereira Bravo da Rosa readmi

tida no Quadro da Carreira Diplomática, com a categoria de 

Conselheira.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

0 Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2072/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 4 do Decreto 

Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, conjugado com o 

Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, determino:
É readmitido no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 

David Mahanga Sacahuma com a categoria de Técnico 

Médio de 2-.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

0 Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2073/14 
dc 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

n.°4do Decreto Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, 

conjugado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 

de Maio, determino:

É readmitida no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 

Eulália Cândido Tavares, com a categoria de Técnica Média 

de 3.’Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

0 Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2074/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

da República de Angola, e de acordo com o artigo 4.° do 

Decreto Presidencial n.° 171/13, de 29 de Outubro, conju

gado com o Decreto Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, 

determino:
É readmitido no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 

Fernando Cunuiji, com a categoria de Técnico Médio 

Principal de 1 .a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2075/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

n.° 2 do artigo 8.° do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 

23 de Maio, conjugado com o n.° 2 do artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio determino:

É readmitida no quadro do pessoal do Ministério das 

Relações Exteriores, na Carreira Técnica Regime Geral, 

Filomena Aurora de Carvalho Quicani, com a categoria de 

Técnica Média de 2.a Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2076/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderès delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, 

de 3 de Agosto, determino:

São os abaixo mencionados nomeados para, em comis

são ordinária desserviço, exercerem o cargo de Directores e 

Directores-Adjuntos do Ministério das Relações Exteriores, 

a partir do início das suas funções.

1. Francisco José da Cruz — Director da Direcção 

América.
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2. Oliveira Francisco Joaquim Econge — Director do 

Gabinete de Apoio as Comunidades dos Países de Língua 
Portuguesa, (CPLP) e Países Africanos de Língua Portuguesa 

(PALOP).
3. José Coimbra Baptista — Director do Secretariado da 

Comissão Nacional para os Grandes Lagos.
4. Amaral da Silva Laia — Director-Adjunto do Instituto 

Superior de Relações Internacionais para a Área Científica.

5. Horácio Uliengue—Director-Adjunto do Instituto das 
Comunidades Angolanas no Exterior e Serviços Consulares.

6. Marília dos Santos Manuel — Directora-Adjunta do 
Gabinete do Ministro.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2077/14 
de 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.® 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, 
de 3 de Agosto, determino:

São os abaixo mencionados nomeados para, em comis
são ordinária de serviço, exercerem o cargo de Chefes de 
Departamento das Direcções do Ministério das Relações 
Exteriores, a partir do inicio das suas funções.

1. André Mauro Lourenço Machado —- Chefe de 
Departamento de Administração e Gestão de Orçamento do 
Instituto de Relações Internacionais.

2. Domingos Moisés Mufuma—Chefe de Departamento 
da Frota Protocolar da Direcção Geral do Protocolo de 
Estado.

3. Domingos de Almeida Silva Coelho — Chefe de 
Departamento de Tratados da Direcção dos Assuntos, 
Tratados e Contencioso.

5. Maria José—Chefe de Departamento de Administração 
e Expediente da Direcção Geral do Protocolo de Estado.

7. João Domba dos Santos — Chefe de Departamento de 
Cerimónias da Direcção Geral do Protocolo de Estado.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 2078/14
E' dc 25 de Agosto

| Em conformidade com os poderes delegados pelo 
^Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
|j®0Blrtituição da República de Angola, e de acordo com o

n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, de] 
de Agosto, determino:

São os abaixo mencionados, nomeados para em comis
são ordinária de serviço exercerem o cargo de Cônsul Geral 
do Ministério das Relações Exteriores, a partir do início das 
suas funções.

1. Clemente Pedro Francisco Camenha — Cônsul Geral 
da República de Angola em Roterdão, Reino dos Países 
Baixos;

2. João Soares Bartolomeu — Cônsul Geral da República 
de Angola em Matadi, República Democrática do Congo;

3. António Alberto Sawimbo — Cônsul Geral da 
República de Angola em Solwezi, República da Zâmbia;

4. Osvaldino de Jesus Barbas Contreiras — Cônsul Geral 
da República de Angola no Rundu, República da Namíbia;

5. Joaquim Duarte Pombo — Cônsul Geral da República 
de Angola em Joanesburg, República da África do Sul;

6. Albertino Manuel de Jesus — Cônsul Geral em São 

Paulo.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Junho de 2012.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Pr 
C< 
al 
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Sí

V
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 2079/14 I
de 25 dc Agosto I

Tendo Nelson de Almeida Paquete, solicitado a altera- I 
ção do nome de seu filho, para Nataniel Salvador Calembe I 
Paquete, ao abrigo do n.° 1, do artigo 131.° do Código do I 

Registo Civil; l
Organizado e instruído o processo, nos termos do j 

artigo 131.° do Código do Registo Civil, conjugado com 
o disposto no artigo 370.° do mesmo Código e ao abrigo 
do Despacho n.° 846/13, de 1 de Abril, do Ministro da 
Justiça e dos Direitos Humanos, determino:

É alterado o nome de Nataniel Salvador Calembe, nascido 

aos 28 de Fevereiro de 2012, no Município de Johanesburg, 
África do Sul, filho de Nelson de Almeida Paquete e de 
Angélica Eugênio Calembe Paquete, para Nataniel Salvador 
Calembe Paquete, nos termos do n.° 1, db artigo 131.° do 

Código do Registo Civil.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Agosto de 2013.

A Secretária de Estado para Justiça, Maria Isabel Fernandes 
Tormenta dos Santos.
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MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO
Despacho n.° 2080/14

dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
esidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
instituição da República de Angola, e de acordo com a 
ínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, 
>19 de Maio, determino:

1. Por conveniência de serviço, é dada por finda a comis- 
io de serviço que Adérito Adelino João Carlos Mohamed, 
inha exercendo no cargo de Director do Gabinete de 
itercâmbio do Ministério da Construção, para o qual havia 
ido nomeado por Despacho n.° 12/12, de 21 de Dezembro.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Julho de 2014.

0 Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

Despacho n.° 2081/14
de 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alíneag) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, de 
19 de Maio, determino:

1. E Domingos Marcelino Francisco Arsénio nomeado 
para, exercer em comissão de serviço, o cargo de Director. 
do Gabinete de Recursos Humanos do Ministério da 
Construção.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Ministro da Construção, em Luanda, aos 11 
deJulhode 2014.

0 Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

Í
 Despacho n.° 2082/14

dc 25 de Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com a 

alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, 
de 19 de Maio, determino:

l.É  Carlos Manuel Antunes dos Santos Rocha, nomeado 

Para exercer em comissão de serviço, o cargo de Director 
Nacional das Infra-estruturas Rodoviárias do Ministério da 

Construção.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Julho de 2014.

0 Ministro, Waldemar Pires Alexandre .

Despacho n.° 2083/14
dc 25 dc Agosto

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, 
de 19 de Maio, determino:

1. É António Guilherme Montenegro Freitas Duarte 

nomeado para, exercer em comissão de serviço, o cargo 

de Director do Gabinete de Tecnologias de Informação do 

Ministério da Construção.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Julho de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

INSPECCÃO GERAL DO ESTADO
9

Despacho n.° 2084/14
dc 25 dc Agosto

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as dis
posições conjugadas das alíneas a) e g) do n.° 2 do artigo 11.° 
do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da Administração 
do Estado, aprovado por Decreto Presidencial n.° 215/13, 

de 16 de Dezembro;
Nomeio, em comissão ordinária de serviço:
1. °—Manuel Alberto Bole, Técnico de 3.a Classe, para o 

cargo de Inspector Geral-Adjunto e Chefe de Departamento 
de Administração e Finanças da Secretaria Geral.

2. ° — Florinda Patrícia Lopes Octávio, Técnica Superior 

de 3.a Classe, para o caigo de Inspectora Chefe de 1 .a Classe e 
Chefe de Repartição de Finanças e Património da Secretaria 

Geral.
3. ° — Inês Rosemary dos Santos Cândido, 3.®-Oficial, 

para o cargo de Inspectora Chefe de l.a Classe e Chefe de 
Expediente e Arquivo Geral da Secretaria Geral.

4. ° — Ivandra Dinis de Oliveira Lopes Santos, Técnica 

Média de 3.a Classe, para o cargo de Inspectora Chefe 
de 1a Classe e Chefe de Repartição de Arquivo do Centro de 
Documentação e Informação.

5. ° — Salvador Adão Neto, Técnico Médio de 3? Classe, 
para o cargo de Inspector Chefe de l.a Classe e Chefe de 
Repartição de Pessoal e Quadros da Secretaria Geral.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

O Inspector Geral do Estado, Joaquim Mande.
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DIÁRIO DA REPÚBUç*

ANIP-AGÊNCIA NACIONAL 
PARA 0 INVESTIMENTO PRIVADO

Resolução n.° 51/14 
de 25 de Agosto

Considerandoquea«China Railway Airport Construction 
Group Co., Ltd», sociedade de Direito Chinês, entidade não 
residente cambial, Investidor Externo, registada em Beijing, 
China, sob o n.° 110108102054202 com sede na Rua do 
Oeste do 4.® Circuito Norte, n.°87, Distrito Haidian, neste 
acto representada por Jiang Kaicai, Investidor Intemo, apre
sentou ao abrigo do disposto no artigo 54.° da Lei n.° 20/11, 
de 20 de Maio (Lei do Investimento Privado) uma Proposta 
de Investimento Privado.

Considerando que no âmbito desta proposta pretende-se 
registar uma Sucursal denominada «China Railway Airport 
Construction Group Co., Ltd — Sucursal em Angola» a fim 
de desenvolver actividades no sector da construção civil e 
obras públicas.

Considerando que, o Govemo da República de Angola 
está empenhado em promover projectos de investimentos 
que visam a prossecução de objectivos económicos e sociais 
de interesse público, nomeadamente, diversificação da eco
nomia, prestação de serviços nos diversos sectores económi
cos, assim como a melhoria da qualidade de vida das popu
lações aumento de infra-estruturas industriais, o aumento do 
emprego, bem como o fomento do empresariado angolano.

Nos termos das disposições combinadas do n.° 1 
do artigo 60.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do 
Investimento Privado), e do artigo 13.° do Estatuto 
Orgânico da ANIP (aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 113/11, de 2 de Junho), o Conselho de Administração 
da Agência Nacional para o Investimento Privado, emite 
a seguinte Resolução:

1—É aprovado o Contrato de Investimento da Proposta 
denominada «China Railway Airport Construction Group 
Co., Ltd — Sucursal em Angola» no valor global 
de USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares Norte- 
Americanos), no Regime Contratual.

2.°  — A presente Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura.

Vista e aprovada pelo Conselho de Administração da 
ANIP, em Luanda, aos 15 de Abril de 2014. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Maria Luísa Perdigão 
Abrantes.

CONTRATO DE INVESTIMENTO PRIVADO CHINA
RAILWAY AIRPORT CONSTRUCTION GROUP CO.,

LTD — SUCURSAL EM ANGOLA

Contrato de Investimento
Entre:
A República de Angola, representada pela Agência 

Nacional para o investimento Privado, com sede na Rua 
Cerqueira Lukoki, n.° 25,9.° andar, Edifício do Ministério 
da Indústria, Luanda, Angola, neste acto representada por

Maria Luísa Perdigão Abrantes, na qualidade de Presidente I 

do Conselho de Administração, com poderes legais e esta. 1 
tutários para o acto (adiante designadas por «Estado» e por I 
«ANIP», respectivamente); |

E I
«China Railway Airport Construction Group Co., Ltd» I 

sociedade de Direito Chinês, entidade não residente cambial, 
investidor externo, registada em Beijing, China, sobon.’ 
110108102054202 com sede na Rua do Oeste do 4.° Circuito 
Norte, n.° 87, Distrito Haidian, neste acto representada por 
Jiang Kaicai, na qualidade de procurador com poderes para 
o acto (doravante designado Investidor).

Sendo os supracitados conjuntamente denominados 
«Partes» do Contrato e individualmente por Parte.

Considerandos:
Considerando que o Investidor manifestou o interesse I 

em desenvolver, nos termos da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, I 

o registo de uma sucursal em Angola da empresa «China I 
Railway Airport Construction Group Co., Ltd», cujo objecto I 

consiste no desenvolvimento da actividade de construção 
civil e obras públicas, especializada na edificação de resi- | 
dências, escritório, edifícios, pontes, aeroportos, linhas fer
roviárias, drenagens, estradas e equipamentos sociais (dora

vante denominado «Projecto»), em Luanda; e
Tendo em conta que o Projecto visa o aumento da capa

cidade dos serviços do sector a nível nacional, elevar o valor 

acrescentado dos serviços da construção civil no país, intro
duzir a criação de novos postos de trabalho para trabalhado
res nacionais e elevar a qualidade da mão-de-obra nacional, 

através da formação técnico profissional, promover o desen

volvimento, a eficiência empresarial.
Pelo que e nestes termos, é celebrado o presente 

Contrato de Investimento, que se rege pelo disposto nos arti
gos 51.° e seguintes da Lei do Investimento Privado, pelos 
Considerandos supra e ainda pelo disposto nas seguintes 

cláusulas:

cor
obj

ce

0!

CLÁUSULA 1."

(Natureza c objecto do Contrato)

1.0 contrato é de natureza administrativa.
2.0 presente contrato de investimento tem como objec- 

tivo o Registo de uma sucursal em Angola da empresa 
«China Railway Airport Construchon Group Co., Ltd», cujo 
objecto consiste no desenvolvimento da actividade de cons
trução civil e obras públicas, designadamente a edificação de 
residências, escritório, edifícios, pontes, aeroportos, linhas 
ferroviárias, drenagens, estradas e equipamentos sociais.

CLÁUSULA 2?

(Localização do projecto e regime jurídico dos bens do Investidor)

1. A sede do projecto fica situada na Província de Luanda 
Município de Belas, Cidade de Talatona, no Condomínio 
Cajueiro, Casa n.° G13, e o estaleiro está situado no 
Município de Viana, Bairro da Estalagem, Km 12, Rua da 
Encantai do Bambô, próximo a fábrica de plásticos do Sul 
Zona de Desenvolvimento A. ’
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2. Os equipamentos, máquinas e outros meios, fixos 
pôreos a adquirir pelo investidor, para a realização do 
ecto do presente contrato, estarão sob o regime de pro- 
edade privada.

CLÁUSULA 3."

(Duração do Contrato)

0Contrato entrará em vigor na data efectiva e permane- 
ripor tempo indeterminado.

CLÁUSULA 4.a

(Objcctivos a atingir pelo Projecto)

Deacoidocom artigo 27.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio 
,eido Investimento Privado), o projecto se propõe a atingir 
; seguintes objectivos:

a) Estimular o crescimento económico nacional;
b) Aumentar o valor acrescentado do sector;
c) Estimular a criação de novos empregos para

trabalhadores nacionais e melhorar as suas qua

lificações;
d) Contribuição para o desenvolvimento de Luanda.

CLÁUSULA 5.a

(Montante do Investimento c forma dc realização do Investimento)

1.0 valor global do investimento é de USD 1.000.000,00 
[ummilhão de dólares dos Estados Unidos da América).

2.0 investimento externo de USD 1.000.000,00 (um 

milhão de dólares do.s Estados Unidos da América), será 
integralmente realizado através da transferência de fundos 
do exterior, nos termos da alínea a) do artigo 13.° da Lei 
1*20/11,  de 20 de Maio.

3.0 Investidor, no quadro do desenvolvimento do pro- 
jecto,pode, nos termos da lei, solicitar à ANIP a alteração 
daforma de realização do investimento, sem prejuízo de se 
atingirem os objectivos propostos.

CLÁUSULA 6.a

(Operações dc Investimento)

Para a implementação do Projecto o Investidor pretende 
através da sociedade, realizar um investimento, de acordo 
como previsto na alínea a) do.artigo 12.° da Lei n.° 20/11, 
de20deMaio.

CLÁUSULA 7.a

(Forma de financiamento do Projecto dc Investimento)

0 Valor do Investimento previsto será financiado por 
fados próprios, do investidor.

CLÁUSULA 8.a

(Crowgrama de Implementação c Desenvolvimento do Projecto)

0 investimento terá um Cronograma de implementação 
c desenvolvimento, conforme Anexo I, descriminado da 

^ínte forma:

a) Março 2014—Análise e aprovação do projecto de

investimento junto da ANIP;
b) Abril 2014 —Aquisição da licença de importação

decapitais BNA;
çJJunho2014— Escritura Pública GUE;

d) Maio a Dezembro 2014 — Importação de capitais
BNA;

e) Junho 2014 — Aquisição de alvará e licença —
MINÇONS;

J) Julho a Setembro 2014 — Contratação de Serviços; 
g) Dezembro 2014 — Início das actividades.

CLÁUSULA 9.a

(Termos da proporção c graduação percentual 
do repatriamento dos dividendos)

Depois de implementado o projecto de investimento e 

mediante prova da sua execução, de acordo com as regras 

definidas na Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, nomeadamente 

nos seus artigos 18.°, 19.° e 20.°, e nas condições estabe

lecidas na respectiva autorização do BNA, nos termos da 

legislação cambial aplicável, terá o direito de transferir para 

o exterior:

a) Os dividendos distribuídos, depois de devidamente

verificados e certificados os respectivos com

provativos do pagamento dos impostos devidos, 

tendo em conta o montante do capital investido e 

a sua correspondência com as respectivas parti

cipações no capital próprio da sociedade a partir 

do 3.° (terceiro ano);

b) O produto da liquidação dos seus investimentos,

incluindo as mais-valias, depois de pagos os 

impostos devidos;

c) Quaisquer importâncias que lhe sejam devidas,

com dedução dos respectivos impostos, previs

tas em actos ou contratos que, nos termos da 

Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, constituam inves

timento privado;

d) Produto de indemnizações, nos termos do n.° 3 do

artigo 16.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.
CLÁUSULA 10.a

(Impacto económico e social do Projecto)

O impacto económico e social do Projecto esperado é o 
seguinte:

a) Um estímulo ao crescimento económico de Angola;

b) Criação de VAB médio gerado pelos trabalhadores

no valor de USD 2.080.860,00 (dois milhões, 

oitenta mil, oitocentos e sessenta dólares Norte- 

-Americanos);

c) Criação de novos empregos para 56 nacionais

e melhoria das qualificações da mão-de-obra 

nacional.
CLÁUSULA 11.a

(Força de lYabalho c Plano de Formação)

O Projecto deverá cumprir com as seguintes obrigações 
a nível do regime laborai:

a) Criar 73 novos postos de trabalho fixos, sendo ini

cialmente 56 nacionais e 17 expatriados;
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,b)BNA -Departamento de Controlo c I 
emissão de licenças de importa^ 
autorizados, bem com, a transferi 

lucros, nos termos legalmente estabeleci
c) Ministério da Construção — como órgãos I

para conceder a licença que possa ser neU 

à implementação do Projecto; |

d) Ministério do Ambiente — facilitar a enM
licenças necessárias; e I

e) Ministério do Urbanismo e Habitação-A
órgão de tutela, para conceder a licerçj 

possa ser necessária à implementação dou 

jecto. i
CLÁUSULA 14.a |

(Direitos c garantias) |

Ao abrigo deste Contrato, é desde já atribuído ao lm^ 

os direitos e garantias consagrados na Lei n. 20/11,á. 

de Maio, nomeadamente, mas sem limitação:

b) Cumprir as normas do Decreto n.° 5/95, de 7 de

Abril, sobre o emprego de força de trabalho 

estrangeira não residente e força de trabalho 

nacional qualificada;
c) Dar preferência, no recrutamento e selecçao da

foiça de trabalho, aos quadros domiciliados no 

local de realização do investimento, em situa

ção de igualdade de competências, realizando 

este processo em colaboração com o Instituto 
Nacional de Emprego e Formação Profissional 

(INEFOP);
d) Assegurar a implementação de programas de for

mação profissional, de acordo com o previsto no 
Anexo 111 do presente contrato, para a força de 
trabalho nacional «on job» e em instituições de 
ensino especializadas;

e) Substituir gradualmente a força de trabalho expa
triada pela nacional, no prazo de cinco anos, de 
acordo com o plano de formação e substituição 
de força de trabalho estrangeira por nacional, 

constante do presente contrato;
J) Celebrar, em beneficio da força de trabalho, con

tratos de seguro contra acidentes de trabalho e 
doenças profissionais.

CLÁUSULA 12.*  

(Impacto ambiental)

O Investidor obriga-se a implementar o projecto de inves
timento de acordo com a Lei de Bases do Ambiente n.° 5/98, 
de 19 de Junho, Decreto n.° 51/04, de 23 de Julho, Decreto 
n.° 59/07, de 13 de Julho e demais legislação ambiental em . ^8° 23-°da Lei n 
vigor que for aplicável, em particular no que diz respeito a:

1. Salvaguarda do meio ambiente, em matéria de ruídos, 
gases, fumos, poeira, gestão de resíduos e efluentes;

2. Permitir que as autoridades competentes procedam às • 
inspecções ou estudos para aferir a regularidade ambiental 
das actividades de construção e operação, das instalações 
dos equipamentos no terminal;

3. Assegurar o adequado tratamento das águas residuais 
e dos resíduos sólidos, que abranja todos os sub-projectos; e

4. Participar ao Ministério do Ambiente, quaisquer ocor
rências anómalas de natureza poluente ou com efeitos nega
tivos sobre o meio ambiente.

CLÁUSULA 13.*  

(Apoio institucional do Estado)

1. As seguintes instituições públicas angolanas apoiarão 
o Investidor e a sociedade na implementação do projecto nos 
termos seguintes:

a) A ANIP — concederá apoio institucional sempre 
que o Investidor pretender recorrer a qualquer 
autoridade ou instituição pública em Angola, 
cuja intervenção seja considerada útil para a 
implementação e a gestão do Projecto;

a) A igualdade de tratamento, nos termos do 4

15.° da citada lei; I
b) A transferência para o exterior de lucros,»

mos.do artigo 18.° da citada lei, j
c) A protecção de direitos, nos termos do amgoWl

da citada lei; . i
d) As garantias específicas consignadas no artigo I

da citada lei. . I
. CLÁUSULA 15“ I

(Deveres e obrigações do Investi or) 1

O Investidor obriga-se, sem prejuízo do disposto 'I 

‘ ------ --- ;i n.° 20/11, de 20 de Maio: l
a) Investir o montante global do projecto na I 

zação, sem custos para o Estado, dos tra m 
referentes ao empreendimento objecto do pfr 

sente Contrato;
b) Cumprir os deveres do Investidor Privado estáfr 

lecidos na legislação em vigor, designadam$ 
no artigo 24.° da Lei n.° 20/11, de 20 deM& 
bem como, em particular, na legislação laboci 

CLÁUSULA 16.a

(Infracçõcs c sanções)

1. No âmbito deste contrato de investimento, semp^ 
juízo do disposto em outros diplomas, em matéria de W 
timento privado, constituem infraeções os seguintes actos*  

a) O uso das contribuições provenientes do exttftò 
para finalidades diversas daquelas para as qi$ 
tenham sido autorizadas;

.b) A prática dos actos de comércio fora do âmbito^ 
projecto autorizado;

c) K prática de facturação que perrnita a saida*  
capitais ou iluda as obrigações a que a emp^



H série - N.° 70 — DE 25 DE AGOSTO DE 2014 1113

d) Anão execução das acções de formação ou a não
substituição de trabalhadores estrangeiros por 

nacionais nas condições e prazos previstos na 

proposta de investimento;
e) A não execução injustificada do investimento nos

prazos contratualmente acordados;
fl k falta de informação anual referida no n.° 1 do 

artigo 71,° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

2. Sem prejuízo de outras penalidades especial mente 

previstas por lei, as transgressões referidas no número ante

rior estão sujeitas à aplicação das seguintes penalizações:

a) Multa, no valor correspondente em kwanzas, que

varia entre USD 10.000,00 e USD 500.000,00, 

sendo o valor mínimo e o valor máximo eleva

dos para o triplo em caso de reincidência; e

b) Revogação da autorização de Investimento.

3. Incumprimento da execução do projecto dentro dos

. limites estabelecidos na autorização ou quaisquer prorroga

ções serão punidos com a pena estabelecida na alínea b) do 

5 número anterior.
CLÁUSULA I7.a

I (Acompanhamento do Projecto dc Investimento)

I 1. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento da 

í;| realização dos investimentos preconizados, a ser efectuado 
I pela ANIP, no quadro do disposto na Lei n.° 20/11, de 20 

I de Maio, os Órgãos do Governo procederão, nos termos e 

I forma legalmente previstos, à fiscalização sectorial corrente, 

J ao acompanhamento e supervisão de toda a execução do 
I Projecto.

H 2.0 Investidor deverá facilitar à ANIP o acompanha- 
í| mento e fiscalização das suas actividades e dos dados e 
t| elementos que possuírem de natureza técnica, económica, 

I financeira ou outra, cujos Técnicos devidamente credencia- 

q dos terão o direito de visitar o local ou locais de operações, 

H adstritos ao projecto de investimento, devendo ser-lhes 
d facultadas as condições logísticas necessárias, segundo um 

' I critério de razoabilidade, ao desempenho da sua missão.

I 3. De acordo com o Cronograma de Implementação e 

I Execução do Projecto que constitui anexo ao presente con- 

I trato de investimento, o Investidor, sem prejuízo do estipu- 
I lado no n.° 1 do artigo 71.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, 

I deverá elaborar e apresentar à ANIP relatórios trimestrais, 

no período do investimento e anuais, no período de explo

ração, com todos os dados relevantes, contendo a descrição 

circunstanciada dos trabalhos apurados e indicadores técni- 

( cose económicos realizados, bem como outros elementos de 

síntese que se afigurem relevantes.
4. Sempre que necessário, as Partes poderão solicitar a 

realização de reuniões de balanço, no quadro da implemen

tação e execução do projecto de investimento autorizado.

5. As notificações ou comunicações entre as Partes, no 
âmbito do presente Contrato de Investimento, só se conside
ram validamente realizadas se forem efectuadas por escrito 
e entregues pessoalmente ou enviadas por correio, correio 
electrónico (E-mail) e fax para os seguintes endereços: 

o) ANIP:
Rua Cerqueira Lukoki, n.°25, Edifício do Ministério 

da Indústria, 9.° andar.

Luanda - Angola
Telefones: (00 244) 222 391 434 / 331 252

Fax: (00 244) 222 393 381 / 393 833 

Caixa Postal: 5465

E-mail: geral@anip.co.ao

b) Investidor:
Sede: Talatona, Condomínio Cajueiro, Casa n.° G13, 

Município de Belas, Luanda.
Estaleiro: Viana Estalagem, Km 12, Rua da 

Encantai do Bambô, próximo a fábrica de 

plásticos do Sul.
Tel: 928 936 111/929 216 555
E- mail: cracgafrica@gmail.com

6. Qualquer alteração aos endereços acima indicados 

deverá ser prontamente comunicada, por escrito, à outra 

Parte.
CLÁUSULA 18.”

(Resolução de litígios e legislação aplicável)

1. Para a resolução de litígios decorrentes da interpreta
ção ou da execução do Contrato, as Partes irão, através de 

diálogo e de boa-fé, por meio de um acordo amigável, tentar 

chegar a uma solução justa e adequada.
2. Caso não seja possível chegar a uma solução ami

gável, conforme previsto no parágrafo anterior, cada Parte 
pode, a todo momento, recorrer à arbitragem nos termos da 

Lei n.° 16/03, de 25 de Julho.
3. O Tribunal Arbitrai será composto por três árbitros, 

sendo que cada Parte deverá nomear um árbitro. O terceiro 

árbitro será nomeado por acordo entre ambos os árbitros, e 

presidirá ao tribunal arbitrai.
4. Não havendo acordo quanto à escolha ‘do terceiro árbitro, 

este será nomeado de acordo com as regras da Lei n.° 16/03, 

de 25 de Julho.

5. A sede do Tribunal Arbitrai será em Luanda, em local 

a ser escolhido pelo Presidente, de acordo com as normas da 
Lei n.° 16/03, de 25 de Julho em Língua Portuguesa.

6.0 presente Contrato é regido pela legislação angolana.
CLÁUSULA 19." 

(Força Maior)

1. Cada uma das Partes estará totalmente isenta das obri

gações contratuais decorrentes deste documento sempre, e 

na medida em que essa conformidade com as obrigações for 

impedida por um evento de Força Maior. Significa: — (i)

mailto:geral@anip.co.ao
mailto:cracgafrica@gmail.com
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qualquer evento que não possa ser razoavelmente evitado 

ou previsto pelas partes que alega ter sido afectada por esse 

evento e, ressalvada essa definição, incluirá, entre outros: 

caso fortuito, guerra, incêndio, inundação e seca.
2. A Parte lesada deve notificar cada uma das restantes 

Partes da Força Maior até 8 (oito) dias úteis após a sua ocor
rência. Se o evento de Força Maior não tiver cessado em 3 
(três) meses, a Parte lesada tem o direito de resolver este 
Contrato de Investimento sem que esteja sujeita a qualquer 
penalização.

Hl
■. ■

CLÁUSULA 20.’ 

(Lingua e exemplares)

1. O presente Contrato é escrito em língua portuguesa 
em 3 (três) originais, de igual teor e eficácia jurídica, ficando 
um deles com a ANIP, Impressa Nacional e o outro para o 
Investidor, todos tendo o mesmo valor.

2. As Partes concordam que todos os documentos con
tratuais, descritos na cláusula 22.’, bem como toda a docu
mentação auxiliar trocada ou a ser trocada entre as Partes, 
estarão redigidos em língua portuguesa.

3. No caso de uma das Partes produzir ou invocar qual
quer documento em língua estrangeira, o mesmo terá de ser 
traduzido para a língua portuguesa. Não obstante, em caso
de litígio ou dúvida, o documento original deve prevalecer estar obrigadas pelos termos do presente Contrato, 
sobre a tradução. Em Luanda, aos 15 de Abril de 2014.

CLÁUSULA21." Pela Agência Nacional para o Investimento Privado, |r
(Documentos contratuais) Maria Luísa Perdigão Abrantes. — Presidente do Conselho I •

1.0 presente Contrato constitui o acordo integral entre as de Administração. I
Partes no que ao seu objecto diz respeito. Todos os acordos, Pelo Investidor, Jiang Kaicai. I

discussões, representações e convenções prévias são i 
porados no presente Contrato. Não há garantias, decl 
ou acordos, expressos ou implícitos, entre as Partes, 
aqueles expressamente definidos no Contrato. Quai 
alterações ou modificações ao Contrato deve ser feito 
escrito e assinadas por todas as Partes antes de entrarem^ Y 

vigor.
2. No caso de litígio e/ou diferença nas interp 

entre as Partes, o Contrato não deve ser interpretado ' 

 

invocado separadamente entre as Partes e/ou perante tercei 

ros.

3. No caso de contradições entre o conteúdo do Conti^| j” 

e o CRIP, o Contrato prevalecerá.
CLÁUSULA 22.a 

(Anexos)

Os seguintes Anexos são parte integrante deste Contr&| ç 

e estão anexados nas páginas seguintes:
a) Cronograma de Implementação do Projecto,
b) Plano de recrutamento e formação da mão-de-obn] ^—

nacional
c) Plano de substituição da mão-de-obra expatriada | 

 

As Partes, representadas pelas pessoas devidamentej í

autorizadas e nomeadas neste instrumento, concordam em|

C

íof

£•
■ '

ANEXO —1
Cronograma de Implementação do Projecto

Acções a Desenvolver

Procedimentos Organismos Intervenientes Mar Abr. Mai. Jun. Jul. Agos. Set. Out. Nov.

Análise e Aprovação do Projecto ANIP-

Aquisição da Licença de Importa
ção de Capitais

BNA

'■

Escritura Pública GUE 7- 4
-

Importação de Capitais BNA
•

■■ /

Aquisição de Alvará e Licenças
Min. Comércio e Min. Urba
nismo e Habitação •

• .

Construção de Infra- Estruturas Serviços Contratados
.

Contratação de Mão-de- Obra e 
Formação

Investidor

Início das Actividades Investidor 1
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ANEXO —II
Plano de Recrutamento e Formação da Mão-de-Obra Nacional

Categorias
N.° dc For- 

niandos
Categoria do For

mador
Tipo dc For

mação
Local dc For

mação
Tempo dc 
Formação

Duração
Custo da 
Formação

Inicio Fim

SKsadodeObra 5 Engenheiro Técnico Prática Luanda/Estaleiro

32h Junho 4 Junho 15 0,00

•

180h Junho 20 Junho 25 -0,00

«ador Máquina 5 Técnico Especializado Prática Luanda/Estaleiro

90h Junho 10 Junho 20 1.000,00

120h Junho 23 Junho 28 3.000,00

jtaafoeCartografo 3 Teórica e Pratica IGCA/1PGUL 80h Junho 8 Junho 20 4.000,00

ta Mecânica 5 Técnico Especializado Teórica e Prática Luanda/Estaleiro

48h Julho 5 Julho 15 1.600,00

80h Julho 19 Julho 28 4.500,00

ANEXO —III
Plano de Substituição da Mão-de-Obra Expatriada

._________________________________________________________________________________________
2014 2015 2017 2018

i Nínero de Trabalhadores
i-

Nacionais Estrangeiros

! Direcção

i Qanidade 0 2 0 2 0 2 0 2

1 Técnicos Superiores

i Quantidade 3 2 3 2 3 2 4 1

[ Técnicos Médios

Quantidade 5 3 6 2 6 2 7
1'

Administrativos

......................................................... .................
; Quantidade 6 0 6 0 6 0 6 0

‘ trinos especializados

1 i Qiantídade 12 10 12 10 17 5 17 5

i Erários não especializados

■ ------------------—
’ Quantidade 30 0 30 0 30 0 30 0

^íoDúmero dc Trabalhadores (ano) 56 17 57 16 62 11 64 09

f«la Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luisa Perdigão Abrantès. — Presidente do Conselho de 
distração.

^Investidor, Jiang Kaicai.
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t;

■■

Resolução n.° 52/14 
dc 25 de Agosto

Considerando que, ZHANG WANJUN, pessoa singu
lar de nacionalidade chinesa, entidade não residente cam
bial, investidor extemo, residente em Xinghai, distrito de 
Shahekou, cidade de Dalian, Província de Liaoning - China 
e Yanmei Zhou, pessoa singular de nacionalidade chinesa, 
entidade não residente cambial, investidor extemo, resi
dente em Xinghai, distrito de Shahekou, cidade de Dalian, 
Província de Liaoning-China, apresentaram ao abrigo do 
disposto no artigo 54.° da Lei n.° 20/11 de 20 de Maio (Lei 
do Investimento Privado) uma proposta de investimento 
extemo a realizar na República de Angola, enquadrada no 
sector da Indústria;

Considerando que no âmbito desta proposta pretende-se 
a constituição de uma sociedade por quotas, denominada 
«Bela V, Limitada», cuja actividade principal é a produção 

• de água de mesa engarrafada;
Considerando ainda, que o Govemo da República de 

Angola está, empenhado em promover projectos de investi
mentos que visam a prossecução de objectivos económicos 
e sociais de interesse público, e a melhoria da qualidade de 
vida das populações;

Nos termos do n.° 1 do artigo 60.°, da Lei n.° 20/11, 
de 20 de Maio (Lei do Investimento Privado), o Conselho 
de Administração da Agência Nacional para o Investimento 
Privado, emite a seguinte Resolução:

L°—É aprovado o contrato de investimento do projecto 
denominado «Estrela Africana Investimento, Limitada», no 
valor global de USD 5.500.000,00 (cinco milhões e qui
nhentos mil dólares dos EUA), no Regime Único.

2.°  — A presente Resolução entra em vigor na data da 
. sua assinatura.

Vista e aprovada pelo Conselho de Administração da 
ANIP, em Luanda, aos 15 de Maio de 2014.—A Presidente 
do Conselho de Administração, Maria Luísa Perdigão 
Abrantes.

CONTRATO DE INVESTIMENTO PRIVADO 

PROJECTO «BELA V, LIMITADA»

Contrato de Investimento Privado
Entre:
Estado da República de Angola, aqui representado pela 

Agência Nacional para o Investimento Privado, adiante 
designada abreviadamente por («ANIP»), nos termos da 
delegação de competências prevista no n.° 1 do artigo 53.° 
da Lei n.° 20/11 de 20 de Maio, («Lei do Investimento 
Privado»), por sua vez aqui representada pela sua Presidente 
do Conselho de Administração, Maria Luísa Perdigão 

Abrantes;

B E
1 • — Zhang Wanjun, pessoa singular de nacionalidade 

chinesa, entidade não residente cambial, investidor extemo, 
com residência em Xinghai, distrito de Shahekou, cidade 
de Dalian, Província de Liaoning - China, portador do 

Passaporte n.° G5655032;

2.° — Yanmei Zhou, pessoa singular de nacj0 .1 
chinesa, entidade não residente cambial, investidora] 
com residência em Xinghai, distrito de Shahekou, H 
de Dalian, Província de Liaoning - China, portad 1 1 
Passaporte n.° E01424520.

Considerando que: I
a) Nos termos da Lei n.° 20/11 de 20 de MaioJ^ 

do Investimento Privado»), a Agência 
nal para o Investimento Privado («ANM 
agência do Estado Angolano responsávelpU 
implementar as políticas nacionais relatiU 
investimentos privados, ii) promover, qU to 
nar e supervisionar investimentos privadoU 
Angola e iii) representar o Estado Angolano J 
contratos de investimento privado a ser cd 
brados entre o Estado Angolano e Investidorâ 
nacionais ou estrangeiros; I

b) Os Investidores pretendem constituir uma m 

dade em Angola para exercício da activM 
industrial, nomeadamente, produção de águail 

mesa engarrafada. I
As Partes celebram livremente e de boa-fé o presem 

Contrato de Investimento, que se rege pelas seguintes cfel 

sulas:
CLÁUSULA 1.® l

(Definições) i

No presente contrato, sempre que em maiuscula», 
iniciados por letra maiuscula e salvo quando do contexto I 
claramente decorrer sentido diferente, os termos e expfâ-l 
sões abaixo indicados terão o significado que a seguir Ite 1 

é apontado: I
a) ANIP — a «Agência Nacional para o InvestimentoI

Privado»; I
b) Partes — as partes neste Contrato, i.é., a ANIPÚ

os investidores; I
c) Lei do Investimento Privado — a Lei n.° 20/1L ée I

20 de Maio. I
CLÁUSULA 2.® I

(Natureza administrativa e objccto do contrato) I

1. O presente contrato de investimento tem nature® <
administrativa. I

2. O Contrato tem como objecto a constituição de uma 1
sociedade de direito angolano, que visará o exercício da 1 
actividade industrial, nomeadamente, a produção de água de 1 

mesa engarrafada. 1
CLÁUSULA 3.® j

(Localização do Investimento c Regime Jurídico dos Bens 1
dos Investidores)

1. O investimento objecto do Contrato será executado® 1 
implementado na Província do Bengo, Município do Ambriz | 

Zona Kive Ndanba, Zona de investimento B, nos termos do í 
artigo 35.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

2. Os bens de equipamento, máquinas, acessórios ® 
outros meios fixos corpóreos a adquirir pelos Investidores, 
para a realização do objecto do presente contrato estarão 
sob o regime da propriedade privada.
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CLÁUSULA4a

(Duração c denúncia do contrato)

I o Contrato permanecerá em vigor por tempo indeter- 

imdo-
l Qualquer das partes poderá denunciar o contrato, 

^iante aviso prévio por escrito, com antecedência de pelo 
^6(seis) meses antes da data proposta para o término.

CLÁUSULA 5.a

(Objcctivo do Projecto dc Investimento)

b) USD 4.980.000,00 (quatro milhões, novecentos e 
oitenta mil dólares dos Estados Unidos da Amé
rica) através da importação de equipamentos, 
acessórios, materiais e outros meios fixos, sendo 
USD 2.490.000,00 (dois milhões, quatrocentos 
e noventa mil dólares dos Estados Unidos da 
América) para cada investidor.

CLÁUSULA 10.a

(Formas dc Financiamento do Projecto)

peacordo com a Lei do Investimento Privado, os objec- 
^do presente projecto de investimento são:

a) Estimular o crescimento económico de Angola;
^Aumentaracapacidade produtiva nacional ou ele

var o valor acrescentado;
c) Estimular a criação de novos empregos para traba

lhadores nacionais e melhorar as qualificações 
da mão-de-obra angolana, esperando-se a cria- 

' ção de 60 postos de trabalho directos;

I
 ífl Contribuir para o desenvolvimento das regiões 

desfavorecidas;
e) Aumentar as disponibilidades cambiais e o equilí- 

' brio da balança de pagamentos;
D Criar uma empresa que possa acrescentar valor na 

actividade dos seus parceiros e que estes a vejam 
com um aliado no seu negócio.

CLÁUSULA 6.a

(Montante do Investimento)

Para prossecução do objecto do presente contrato, os 
Mores propõem-se realizar um investimento externo 
tatante global de USD 5.500.000,00 (cinco milhões e 
pntaitosmil dólares dos Estados Unidos da América).

CLÁUSULA 7.a

(Sociedade executora c gestora do projecto)

Agestão ê execução do projecto serão efectuadas pela 
rtade de direito angolano a constituir-se designada 
*BELA.V, Lda».

CLÁUSULA 8.a

(Operações dc Investimento Privado)

0 Projecto será implementado através das operações 
^les das alíneas a), b) e c) do artigo 12.° da Lei do 
Emento Privado, nomeadamente:

a) Introdução de moeda livremente conversível no 
País;

Introdução de tecnologia e know-how;
CJ Introdução de equipamento e materiais no territó

rio nacional.

CLÁUSULA 9.a

(Formas de realização do Investimento Privado)

.Montante de investimento referido no número anterior 
gizado através das formas previstas nas alíneas a) e d) 

13.° da Lei do Investimento Privado, sendo:
4 USD 520.000,00 (quinhentos e vinte mil dólares 

dos Estados Unidos da América) correspon
dentes pela transferência de fundos próprios 
dos investidores, na proporção de 260.000,00 
(duzentos e sessenta mil dólares dos Estados 
Unidos da América) para cada investidor;

1. O investimento será financiado com recurso a fun
dos próprios dos investidores domiciliados no exterior de 
Angola.

2. No quadro do desenvolvimento do Projecto de inves
timento autorizado, o alargamento do objecto da sociedade 
veículo do Projecto, os aumentos de capitais para o investi
mento bem como as cessões de participações sociais contra
tuais e demais alterações das condições de autorização, em 
conformidade com a Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, devem ser 
autorizados pela ANIP.

CLÁUSULA 11.a

(Programa dc Implementação c Desenvolvimento 
do Projecto)

O projecto de investimento será implementado num 
prazo de 18 meses conforme as fases mencionadas no anexo I 
(Cronograma de execução e implementação do Projecto).

CLÁUSULA 12.a

(Mecanismos de acompanhamento 
do projecto de investimento)

1. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento da 
realização dos investimentos preconizados, a serem efectua- 
dos pela ANIP, no quadro do disposto na Lei n.° 20/11, de 
20 de Maio, os Órgãos do Governo procederão, nos termos e 
forma legalmente prevista, à fiscalização sectorial corrente, 
ao acompanhamento e supervisão de toda a execução do 
projecto.

2. Os investidores fornecerão aos técnicos da ANIP, 
devidamente credenciados, dados e elementos para o acom
panhamento e fiscalização das actividades que possua de 
natureza técnica, económica, financeira ou outra, que se jul
gue conveniente, ao desempenho da sua missão.

3. De acordo com o Cronograma de Execução e 
Implementação do Projecto que constitui anexo ao presente 
Contrato de Investimento, os Investidores, sem prejuízo 
do estipulado no n.° I do artigo 71.° da Lei n.° 20/11 de 20 
de Maio, deverão elaborar e apresentar à ANIP relatórios 
anuais com todos os dados relevantes, contendo a descrição 
circunstanciada dos trabalhos apurados e indicadores técni
cos e económicos realizados, bem como outros elementos de 
síntese que se afigurem relevantes.

4. Sempre que necessário as Partes poderão solicitar a 
realização de reuniões de balanço, no quadro da implemen
tação e execução do Projecto de investimento autorizado.

5. As notificações ou comunicações entre as Partes, no 
âmbito do presente Contrato de investimento só se conside
ram validamente realizadas se forem efectuadas por escrito 
e entregues pessoalmente ou enviadas por correio, correio 
electrónico (E-mail) e fax para os seguintes endereços:
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a) ANIP:
Rua Cerqueira Lukoki, n.°25, Edifício do Ministério 

da Indústria, 9.° Andar
Luanda - Angola
Telefones: (+244) 222 39 14 34/ 33 12 52 Fax: 

(+244) 222 39 33 81/39 38 33 CP: 5465 
E-mail: geral@ anip.co.ao

b) Investidores: BELA.V, Lda Município do Ambriz
Zona Kive Ndanba 
Bengo-Angola 
Telefone: Anércio Fária - 923567572

6. Qualquer alteração aos endereços acima indicados 
deverá ser prontamente comunicada, por escrito, à outra 
Parte.

d) Incentivos aduaneiros nos termos das dispoj 

combinadas do n.° 3 do artigo 28.° da Lei n.°2d 
de 20 de Maio e do artigo 44.° da Pauta Adi 

neira de importação e exportação, aprovadad 
Decreto Legislativo Presidencial n.° 10/13, H 
de Novembro, e rectificada pela RectificJ 
n.° 1/14, de 30 de Janeiro. |

2.0 período de isenção dos incentivos acima solicitad 
deverá começar a contar a partir do recrutamento e inícioJ 
laboração de pelo menos 90% da força-de-trabalho previ?] 
conforme o n.° 3 do artigo 38.° da mesma lei. |

CLÁUSULA 15? I
(Impacto Económico c Social do Projecto I 

dc Investimento) I

O Impacto económico e social do projecto traduz-seu] 
seguinte: I

a) Criação de 60 postos de trabalho para a operaçd

exploração do projecto; I
b) Contribuir com um VAB anual médio

USD 5.574.324,38.
CLÁUSULA 16.° I

(Impacte ambiental) I

1. No quadro da implementação e desenvolvimento
projecto, os investidores deverão cumprir o estabelecido! 
na legislação sobre o Ambiente em vigor na República de | 

Angola. j
2. Os investidores deverão ainda cumprir com a legisla

ção em vigor para a salvaguarda do meio ambiente em maté
ria de ruídos, gases, fumos, poeiras entre outras e permito I 

que as entidades competentes procedam as inspecções on| 
estudos para aferir a regularidade ambiental das actividades, I 
das instalações, dos equipamentos e do empreendimento. I

CLÁUSULA 17.a I

(Força dc Trabalho c Plano de Formação Profissional) |

O Projecto prevê a admissão e formação de novos trate-1 

lhadores, constituindo obrigação dos investidores o seguinte: |
a) Cumprimento das normas do Decreto n.° 5/95 de11

de Abril, sobre o emprego de força de trabalho l 
qualificada estrangeira não residente e força de t 
trabalho nacional; |

b) Criação de 60 postos de trabalho, 52 nacionais? I

8 expatriados. I
c) Cumprimento do plano de formação e capacitaçâo I

da força de trabalho nacional; |
d) Os investidores celebrarão contratos de segurai

de trabalho, acidentes e doenças profissionais a i 
favor dos trabalhadores e cumprirá com as obri-1 

gações da Segurança Social. I
CLÁUSULA 18.® I

(Apoio Institucional do Estado) '

As instituições públicas angolanas, de acordo com as 1 
suas competências e no alcance do interesse socioeconó- 
mico do projecto, comprometem-se a apoiar os Investidores 
Externos no licenciamento da actividade a exercer no âmbito 
do projecto, em conformidade com os procedimentos esl 
belecidos, designadamente:

CLÁUSULA 13?

(Termos da Proporção e Graduação Percentual 
do Repatriamento dos Lucros)

1.0 projecto de investimento ficará sujeito à legislação 
cambial em vigor na República de Angola e às regras previs
tas na Lei do Investimento Privado.

2. Depois de realizado o investimento e em obediência 
ao disposto nos artigos 18.°, 19.° e 20.° da Lei n.° 20/11 de 
20 de Maio, e nas condições estabelecidas na autorização do 
Banco Nacional de Angola, conforme a legislação cambial 
aplicável, aos investidores externos é garantido o direito de 
transferir para o exterior os montantes previstos na Lei 
n.° 20/11 de 20 de Maio e nas condições aí estabelecidas, 
designadamente, o pagamento de todos os impostos que 
forem, em cada caso, devidos.

3. Os Investidores só terão direito ao início do repatria
mento dos lucros depois de transcorridos três (3) anos a con
tar da data da realização do investimento.

CLÁUSULA 14?

(Incentivos Fiscais e Aduaneiros)

1. Nos termos do presente Contrato, os «Investidores» 
vão realizar um investimento no sector da indústria trans
formadora, em conformidade com o ponto ii) da alínea a) 
do artigo 21.° a Lei n.° 20/11, de 20 de Maio. Assim sendo, 
tendo em conta que o projecto, nos termos do artigo 39.° 
da citada lei irá proporcionar impacto económico e social, 
nomeadamente, a criação de postos de trabalho; contribui
ção para o crescimento do sector e a substituição gradual das 
importações, o mesmo deve beneficiar dos seguintes incen
tivos fiscais e aduaneiros:

a) Redução da taxa do imposto industrial em 40%
por um período de 3 (três), anos, conforme o 
disposto na alínea b) do n.° 1 do artigo 38.° da 
mesma lei;

b) Redução da taxa do imposto de SISA em 50%
pela aquisição de terrenos e imóveis adstritos ao 
projecto, conforme o disposto no artigo 41.° da 
mesma lei;

c) Redução da taxa do imposto sobre a aplicação de
capitais, em 20% por um período de 3 (três) 
anos, para os lucros ou dividendos que venham a 
ser distribuídos aos sócios, conforme o disposto 
na alínea b) no n.° 2 do artigo 40.° da mesma lei;
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oj Agência Nacional Para o Investimento Privado, 
órgão competente para aprovar o investimento 
e intervir sempre que for possível e necessário 
junto dos organismos intervenientes para a 
implementação do Projecto;
Banco Nacional de Angola, deverá emitir as 

licenças de importação de quaisquer capitais 
autorizados, nos termos contratual e legalmente 
estabelecidos;

c)0Ministério da Indústria, para apoiar o licencia
mento da actividade;

0 Ministério da Administração Pública, Trabalho 
e Segurança Social, deverá apoiar a implemen
tação dos programas de formação, bem como a 
contratação dos trabalhadores estrangeiros aqui 
previstos, desde que cumpridos os necessários 
requisitos legais;

e)Ministério das Finanças: (i) concessão das isenções 
fiscais e aduaneiras, e (ii) autorização dos desal- 
fandegamentos de todos os bens a importar, nos 
termos da lei.

CLÁUSULA 19.’

(Direitos c Deveres dos Investidores)

Aos investidores com a celebração do presente contrato 
iinvestimento privado passam a ter os direitos e deveres 
pevi5losnalei,designadamente nos artigos 14.° a 17.°e22.°
i.Tda  Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 20.’ 

(Lei Aplicável)

Opresente Contrato rege-se pela Lei angolana.

CLÁUSULA 2 I.’

(Estabilidade do Contrato)

; Caso após o início da execução do Projecto ocorrer 
^alteração na legislação Angolana ou caso surja nova 
fiação ou ainda no caso de serem adoptadas medidas 
^Wativas que tenham um impacto negativo nas cir
nas mediante as quais os Investidores, decidiram 
dentar o Projecto de investimento, ou que possa ser 
^ível de afectar os direitos, obrigações ou benefícios 
^tapeiopresente contrato de investimento e legisla- 

do Investimento Privado, aos investidores, ficam 
^dos os direitos de (i) negociar com o Estado aden

se Contrato de investimento, de forma a restaurar o 
Wiooriginal do Contrato ou (ii) rescindir o presente 

de investimento.

CLÁUSULA 22.a

(Resolução dc Litígios)

J^isquer litígios ou divergências relativos à validade, 

ÇWo, cumprimento, alteração ou vigência do pre- 

^watode Investimento, bem como sobre a interpre- 
eafação de quaisquer leis, decretos, regulamentos 

U^com impacto sobre o mesmo, que surjam entre o 

ke°sInvestidores serão submetidos, à arbitragem, nos 
^Lein.» 16/03, de 25 de Julho.

0 tobunal arbitrai será constituído por 3 (três) árbi- 

pelo(s) demandado(s) e o terceiro, que desempenhará a 
função de presidente, escolhido por acordo entre os árbitros 
nomeados pelo(s) demandante(s) e demandado(s). Se os 
árbitros nomeados pelo(s) demandante(s) e demandado(s) 
não chegarem a acordo quanto à pessoa a designar para ter
ceiro árbitro, o terceiro árbitro que desempenhará a função 
de Presidente do Tribunal Arbitrai, cooptado por aqueles.

3. O tribunal arbitrai funcionará em Luanda, Angola, e 
decidirá segundo a lei angolana.

4. A arbitragem será conduzida em língua portuguesa.
5. Os acórdãos, ordens ou decisões do tribunal arbitrai 

serão finais, vinculativos e irrecorríveis. As Partes, desde 
já, renunciam ao direito de invocar qualquer imunidade ou 
privilégio de que possam gozar relativamente aos acórdãos, 
ordens ou decisões do tribunal arbitrai e comprometem-se 
a prontamente cumprir com as mesmas nos seus precisos 
termos.

CLÁUSULA 23.a 

(Infracçõcs c sanções)

1. Constitui infraeção o incumprimento doloso ou cul
poso das obrigações legais a que o Investidor está sujeito nos 
termos da lei, nomeadamente as constantes das alíneas a) a 
g) do artigo 84.° da Lei do Investimento Privado.

2. As inftacções mencionadas no número anterior estão 
sujeitas as sanções estipuladas no artigo 86.° da Lei do 
Investimento Privado, sem prejuízo de outras sanções espe
cialmente previstas por lei.

3. As competências e procedimentos inerentes a apli
cação e recursos sobre as sanções são os estabelecidos nos 
artigos 87.° e 88.° da Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 24.’

(Língua do Contrato e Exemplares)

O presente Contrato é redigido em língua portuguesa 
em 4 (quatro) exemplares, com igual teor e força jurídica, 

destinando-se um à ANIP, um para cada investidor e outro 

para a Imprensa Nacional.
CLÁUSULA 25.’ 

(Anexos ao Contrato)

1. Cronograma de implementação do Projecto;

2. Plano de formação de trabalhadores nacionais;

3. Plano de substituição gradual de trabalhadores expa

triados por trabalhadores nacionais.
CLÁUSULA 26.’ 

(Entrada cm Vigor)

O presente Contrato entra em vigor na data da sua assi
natura pelas Partes.

Este Contrato de Investimento representa o acordo das 
Partes sobre todas as matérias acima referidas e será devida
mente assinado pelos seus representantes autorizados.

Luanda, aos 15 de Maio de 2014.

Pela República de Angola, A Agência Nacional para o 
Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrantes,

Pelos Investidores, Zhang Wanjun, Yanmei Zhou,
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ANEXO 1
Cronograma de Implementação do Projecto Bela.V., Limitada

Cronograma Bela.V., Limitada

Acções 2014 -Z3jsj
Tramite processual ANIP

Ministério das Finanças

Obtenção da LIC

Importação capitais

Inicio das obras

Importação Equipamentos

Formação do pessoal
—-J

Início Actividade

ANEXO 11
Plano de Substituição da Força de Trabalho Expatriada Projecto Bela. V, Limitada

Tipo de Categoria
Anol Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 1

Nac. Exp. Nac. Exp Nac. Exp Nac. Exp. Nac.

Administração/Direcção 2 2 2 2 11
Administrativa Financeira 6 1 6 1 6 1 7 7

Comercial/Marketing 6 1 6 1 6 1 6 1 7 ■ i
Produção de Água 18 2 18 2 19 1 19 1 20

Produção Garrafas pet 4 1 4 1 4 1 5 5

Laboratório 3 1 3 1 4 4 4

Outras 15 15 15 15 15

Total 52 8 52 8 54 6 56 4 58 11
ANEXO 111

Plano de Formação da Mão-de-Obra Nacional Projecto Bela. V, Limitada

Categoria Profissional
N.° de For- 

mandos Tipo de Formação Local da 
Formação

Duração da 
Formação

Duração J|

Início

Administração Financeira 6 Técnicas Administrativas Luanda 3 Semanas Junho 2015
Junho 2015||

Comercial 6 Técnicas de Negociação Comercial Luanda 3 Semanas Junho 2015 Junho 20l5j|

Produção 7
Formação de Manuseamento das Máquinas 
do Processo Produtivo

China 2 Meses Maio 2015
Julho 2015II

Laboratório 3 Qualidade e Segurança Laboratorial China 2 Meses Maio 2015 Julho 20ISJ

A Presidente do Conselho de Administração, Maria Luísa Perdigão Abrantes. 
Pelos Investidores, Zhang Wanjun, Yanmei Zhou.
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